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ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DO COMDE – 16 DE ABRIL DE 2018

Ao décimo sexto dia do mês de abril de dois mil e dezoito oito, em segunda chamada, as 9 horas e dez
minutos reuniram-se na Casa dos Conselhos, os integrantes do COMDE, conforme lista presença, para
discutir e deliberar sobre a pauta de ordem do dia. 1-Aprovação LDO 2019-Após apresentação realizada por
servidor da Secretaria de Assistência Social, o Presidente Paulo Sergio Suldovski colocou para aprovação
da plenária, a qual aprovou por unanimidade o valor de R$93.000,00 (noventa e três mil reais) de previsão
orçamentária para o ano de 2019. Ato contínuo foi proposta a 2ª alteração na LOA 2018-Fica aprovado as
alterações nos itens 2,6,7,8 do plano de aplicação (anexo) relocando valores conforme documento
anexo. Também fica aprovado a realização do encontro Regional de Conselhos a ser realizado no mês de
novembro, valor disponibilizado para o encontro será de até 30.000,00(trinta mil reais). A conselheira Ana
maria Dias, representante do DETRANS, fez o uso da palavra livre, e discorreu sobre I Mostra de
Experiência pela Cultura e Paz no Trânsito, a ser realizado em Florianópolis no dia 3 de maio convidando o
COMDE para participar do Evento. Fica aprovada a ida dos Conselheiros Mario Cezar da Silveira e Gilson
Perozin, para representarem o conselho neste evento. A Conselheira Adriana A.S. Silva, fez uso da palavra
livre, e discorreu sobre uma campanha da OAB denominada “Comércio Acessível,”com o objetivo de
promover acessibilidade para as pessoas com deficiência nos estabelecimentos comerciais em
Joinville. Decidiu-se que o assunto será analisado no GT1 em reunião próxima, de modo que se defina a
melhor forma de participação do COMDE. Sem mais, encerra-se assembleia as dez horas e trinta e seis
minutos. Vice Presidente Paulo Sergio Suldovski assina eletronicamente este documento no sistema eletrônico
de informação da prefeitura.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Sergio Suldovski, Usuário
Externo, em 23/04/2018, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 1777490 e o código CRC 3A580056.
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